
INDICAÇÃO Nº 894/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realize aatualização das informações de contato e demais dados das Unidades de Saúde do municípionos canais oficiais de divulgação da Prefeitura de Vitória.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária em razão das dificuldades enfrentadas pela população
ao buscar informações e atendimento junto às Unidades de Saúde do município, uma vez que
diversos contatos telefônicos e demais informações disponibilizadas nos canais oficiais
encontram-se desatualizados ou inconsistentes.
Essa situação compromete a comunicação entre os usuários e os serviços de saúde,
dificultando o acesso a orientações, agendamentos, esclarecimentos de dúvidas e demais
atendimentos oferecidos pela rede municipal. Além disso, a divulgação de informações
incorretas pode gerar deslocamentos desnecessários, perda de tempo e transtornos aos
cidadãos.
Dessa forma, a atualização periódica e a correta divulgação dos dados das Unidades de Saúde
contribuirão para a melhoria do atendimento à população, promovendo maior eficiência,
transparência e acessibilidade aos serviços públicos de saúde do município.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 02 de Junho de 2026.

Professor JocelinoVereador - PT
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